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ANEXO 6.1 – Justificação da não emissão de ruído 
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1 - INTRODUÇÃO 

No presente anexo pretende-se apresentar a justificação da não emissão de ruído pela 

exploração avícola Saiprossem, conforme solicitado no ponto B8.1 do formulário. 

2 - JUSTIFICAÇÃO 

A unidade avícola da Saiprossem em julho de 2007 realizou uma avaliação de ruído ambiental, 

de acordo com o Regulamento Geral de Ruído, que permitiu verificar que dá cumprimento ao 

critério de incomodidade e aos valores limite de exposição máxima, em dois pontos mais 

expostos ao ruído proveniente do seu funcionamento. 

Esta unidade funciona 24horas por dia e 7 dias por semana, sendo que a funcionar durante 

24horas apenas tem equipamentos de funcionamento local (ventiladores) e sendo que alguns 

encontram-se no interior dos edifícios, como é o caso dos equipamentos de alimentação 

automática e aquecimento. Destaca-se o fato de os níveis de ruído a que os animais estão 

sujeitos deverem ser mínimos, conforme política do bem-estar animal. 

Durante o período diurno temos como fonte de ruído associada ao funcionamento da referida 

unidade, o tráfego rodoviário, o qual se encontra estimado nos seguintes moldes: 

- Nº. de ligeiros que acedem à unidade por semana: 85 veículos ligeiros 

- N.º de pesados que acedem à unidade por semana: 25 veículos pesados 

 Salienta-se, uma vez mais, que a circulação dos veículos acima referidos apenas será efetuada 

no período diurno, e nos 5 dias úteis, período este diretamente relacionado com a presença de 

trabalhadores nas instalações. Nos restantes períodos, apenas se constitui como fonte de 

ruído os equipamentos referidos anteriormente. 

 


